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ANEXO VI – ATIVOS CREDITÓRIOS 

 

Direito creditório 01: 
Processo 4ª Vara Cível de Várzea Grande Natureza da ação Polo ativo Polo passivo Valor da causa Data da distribuição 

0007306-03.2001.8.11.0002 4ª Vara Cível de Várzea Grande Cumprimento de Sentença 
Agroindustrial Irmãos 

Zulli Ltda. 

Sebastião Lopes 
Filho e João 

Alves Pereira 
R$ 9.292,90 07/08/2001 

 

Objeto: Ação de reparação de danos, em fase de cumprimento de sentença, movida por Agroindustrial Irmãos Zulli Ltda. em desfavor de Sebastião 

Lopes Filho e João Alves Pereira, O objeto versa sobre os reparos no veículo F-1000 SS, placa KAS0007, ano 93/94, que se envolveu em acidente de 

trânsito com um cavalo solto na pista de rolamento pertencente ao primeiro requerido e confiado ao segundo (sogro), ocorrido em 19/06/2001. 

 

Direito creditório 02: 
Processo 4ª Vara Cível de Várzea Grande Natureza da ação Polo ativo Polo passivo Valor da causa Data da distribuição 

0001042-13.2006.8.11.0028 Vara Única de Poconé Cumprimento de Sentença 
Alcopan – Álcool do 

Pantanal Ltda 

Elio Vieira de 
Almeida e 

Antônia Bueno 
de Almeida 

R$ 400.000,00 03/06/2005 

 

Objeto: Trata-se de Ação de Indenização por Danos Materiais causados por Animais c/c Danos Morais proposta por ALCOOPAN — Álcool do 

Pantanal, representada por um dos seus sócios proprietários, Sr. Rubens Zulli, em face de Elio Vieira de Almeida e Antônia Buena de Almeida. Narra 

a inicial, em síntese, que a autora à época dos fatos era produtora de etanol promovendo o cultivo da cana de açúcar em sua propriedade rural localizada 

no Distrito de Chumbo, tendo como confrontante o imóvel da 2ª Requerida, denominado Fazenda Esperança. Segundo a autora, o 1° Requerido cria 

gado na propriedade da 2ªrequerida permitindo que os semoventes adentrem no canavial da Usina para pastar, danificando a produção-de cana, causando 

danos materiais a requerente. 

 

Direito creditório 03: 
Processo 4ª Vara Cível de Várzea Grande Natureza da ação Polo ativo Polo passivo Valor da causa Data da distribuição 

0001042-13.2006.8.11.0028 Vara Única de Poconé Cumprimento de Sentença 
Alcopan – Álcool do 

Pantanal Ltda 

Elio Vieira de 
Almeida e 

Antônia Bueno 
de Almeida 

R$ 400.000,00 03/06/2005 

 

Objeto: O objeto versa sobre um acordo celebrado entre o requerido e o Sr. Silvio Zulli no bojo da ação de indenização intentada pelo Sr. Eleonir 

contra da Alcopan ajuizada perante o Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Cuiabá (autos nº. 001429-28.2011.5.23.0009), que, em suma, na audiência de 

conciliação, concedeu-se um ‘desconto’ de 10.000 sacas de sojas, e consequente compensação de fato sobre 190.000 sacas de soja a serem adimplidas 

ao longo do ano de 2016, conforme pagamentos outrora ajustados quando da aquisição da Fazenda “Lagoa dos Cervos” por R$32.000.000,00). Pede, 
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em antecipação de tutela, a manutenção da hipoteca judicial sobre o imóvel de matrícula nº. 7.653, do 1º Serviço Registral de Diamantino/MT, adquirido 

pelo requerido nos autos da ACP nº. 00012.2009.009.23.00-2, em trâmite no Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Cuiabá. Esta ação revocatória possui 

valor de causa de R$11.400.000,00, correspondente às sacas de soja indevidamente compensadas. 

 

Direito creditório 04: 

Trata-se de possível restituição de um crédito resultante de produção de açúcar para produção de etanol no Estado de Mato Grosso em favor da Massa 

falida junto ao Ministério de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, estimado no importe de R$ 21.940.798,05 (vinte e um milhões, 

novecentos e quarenta e cinco mil, setecentos e noventa e oito reais e cinco centavos), esse crédito seria oriundo de um programa de subsídios autorizado 

pela Agência Nacional do Petróleo – ANP visando a equalização dos custos de produção da cana-de-açúcar nos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso 

do Sul, Goiás, Minas Gerais, entre outros, conforme informado pela Administração Judicial nos ID’s 159710671, 165917909. 

 

Direito creditório 05: 

 
Processo 4ª Vara Cível de Várzea Grande Natureza da ação Polo ativo Polo passivo Valor Data da distribuição 

0010608-10.2019.8.11.0002 4° Vara Cível de Várzea Grande Cumprimento de Sentença 
Alcopan – Álcool do 

Pantanal Ltda 

Silvio Zulli, Enio 
Zulli,  

Isidoro Zulli, 
Nicola Cassani 
Zuli e Rubens 

Zulli 

R$40.980,42 26/06/2019 

 

Objeto: A Quarta Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso deu provimento ao Agravo de Instrumento N. 1019614-54.2024.8.11.0000 

condenou os falidos SILVIO ZULLI, ENIO ZULLI, ISIDORO ZULLI, NICOLA CASSANI ZULI e RUBENS ZULLI por litigância de má-fé no 

percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor dos bens arrecadados no incidente de realização de ativos N. 0010608-10.2019.8.11.0002, que culminou 

no pedido de cumprimento de sentença no valor de R$ 39.406,08 (trinta e nove mil, quatrocentos e seis reais e oito centavos) que, atualizado pelo 

INPC, atualmente perfaz o montante de R$40.980,42 (quarenta mi, novecentos e oitenta reais e quarenta e dois centavos). 

 

Direito creditório 06: 

 
Processo 4ª Vara Cível de Várzea Grande Natureza da ação Polo ativo Polo passivo Valor Data da distribuição 

0010604-70.2019.8.11.0002 4° Vara Cível de Várzea Grande Cumprimento de Sentença 
Alcopan – Álcool do 

Pantanal Ltda 

Silvio Zulli, Enio 
Zulli,  

Isidoro Zulli, 
Nicola Cassani 

R$89.677,13 26/06/2019 
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Zuli e Rubens 

Zulli 

 

Objeto: A Quarta Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso deu provimento ao Agravo de Instrumento N. 1019613-69.2024.8.11.0000 

condenou os falidos SILVIO ZULLI, ENIO ZULLI, ISIDORO ZULLI, NICOLA CASSANI ZULI e RUBENS ZULLI por litigância de má-fé no 

percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor dos bens arrecadados no incidente de realização de ativos N. 0010604-70.2019.8.11.0002, que culminou 

no pedido de cumprimento de sentença no valor de R$86.232,03 (oitenta e seis mil, duzentos e trinta e dois reais e três centavos) que, atualizado pelo 

INPC, atualmente perfaz o montante de R$89.677,13 (oitenta e nove mil, seiscentos e setenta e sete reais e treze centavos). 


